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LEI Nº 3.785, DE
11 DE FEVEREIRO DE 2.014

REVOGA A LEI Nº 3.653, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.012, 
QUE DISPÕE SOBRE AFETAÇÃO DE BENS PÚBLICOS, AU-
TORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR PARCERIA 
COM A EMPRESA VARGAS & PARTNERS EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (VPG) OBJETIVAN-
DO INSTITUIÇÃO DO PROJETO “D-PARK CONDOMÍNIO 
TECNOLÓGICO”, CONCEDER DIREITO DE USO E DOAR 
BENS IMÓVEIS NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-

pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 

Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 3.653, de 27 de dezembro de 

2.012, que dispõe sobre afetação de bens públicos, autoriza o Poder 

Executivo a celebrar parceria com a empresa Vargas & Partners Em-

preendimentos e Participações Ltda. (VPG), objetivando instituição 

do Projeto “D-Park Condomínio Tecnológico”, conceder direito de 

uso e doar bens imóveis pertencentes ao patrimônio público munici-

pal matriculados no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca 

sob números 3395 e 4228.

	 Art. 2º - Fica, ainda, anulado e revogado integralmente o 

Instrumento Particular de Concessão Administrativa de Direito de 

Uso de Bens Públicos com privilégio objetivando a execução do Pro-

jeto D-Park Condomínio Tecnológico firmado entre o Município de 

Descalvado e a empresa Vargas & Partners Empreendimentos e Par-

ticipações Ltda, em data de 28 de dezembro de 2.012.

	 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 11 de Fevereiro 

de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 11 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

LEI Nº 3.786, DE
11 DE FEVEREIRO DE 2.014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CELEBRAR CONVÊ-
NIO COM A FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR – PROCON, DESTINADO AO ESTABELE-
CIMENTO DE PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR PARA CUMPRIMENTO DAS 
DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
E DEMAIS NORMAS DA POLÍTICA NACIONAL DAS RELA-
ÇÕES DE CONSUMO.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Con-
vênio e Termos Aditivos com a Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor – PROCON, vinculada à Secretaria de Justiça e da De-
fesa da Cidadania do Estado de São Paulo, destinados ao estabeleci-
mento de programa municipal de defesa do consumidor, nos termos 
da minuta que passa a fazer parte integrante desta Lei.

	 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias vinculadas ao 
Gabinete do Prefeito e consignadas na Lei Orçamentária Anual.

	 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 11 de Fevereiro 
de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 11 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.083, DE
03 DE FEVEREIRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE NAS RE-
PARTIÇÕES PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO MUNICI-
PAL NO EXERCÍCIO DE 2.014
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	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Muni-
cípio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando necessidade de estipular as datas em que 
o expediente das repartições públicas municipais estarão suspensos, 
objetivando a programação das atividades da Administração Pública 
durante o exercício de 2.014, sem prejuízo da prestação dos serviços 
essenciais deste Poder Executivo; 

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas 
no Poder Executivo do Município de Descalvado nos seguintes dias:

	 I - 03 de março, segunda-feira, ponto facultativo – Carnaval;
	 II - 04 de março, terça-feira, ponto facultativo – Carnaval;
 	 III - 05 de março, quarta-feira de Cinzas – início do expe-
diente às 12 horas;
 	 IV - 18 de abril, sexta-feira, feriado nacional – Paixão de 
Cristo;
 	 V - 21 de abril, segunda-feira, feriado nacional – Tiradentes;
 	 VI - 1º de maio, quinta-feira, feriado nacional – Dia do Trabalho;
 	 VII - 19 de junho, quinta-feira, feriado municipal – Corpus 
Christi;
 	 VIII - 09 de julho, quarta-feira, feriado estadual – Revolu-
ção Constitucionalista de 1.932;
 	 IX – 08 de setembro, segunda-feira, feriado municipal – 
Aniversário de Descalvado;
 	 X – 27 de outubro, segunda-feira, ponto facultativo – Ante-
cipação do Dia do Servidor Público;
 	 XI - 24 de dezembro, quarta-feira – Véspera de Natal - expe-
diente se encerrará às 12 horas;
 	 XII - 25 de dezembro, quinta-feira, feriado nacional – Natal;
 	 XIII – 26 de dezembro, sexta-feira, ponto facultativo – Natal;
 	 XIV – 31 de dezembro, quarta-feira, ponto facultativo – 
Véspera de Ano Novo.

	 Art. 2º - Excetuam-se do disposto no artigo 1º os serviços 
que por sua natureza requeiram funcionamento ininterrupto ou aque-
les que os respectivos Secretários reputem inadiáveis, sendo que, caso 
realizados, haverá compensação em descanso na jornada de trabalho.

	 Art. 3º - As horas não trabalhadas deverão ser repostas den-
tro de 60 (sessenta) dias após o respectivo ponto facultativo, facultan-
do-se ao servidor o uso de horas de compensação, cujo controle ficará 
a cargo dos respectivos Secretários, os quais deverão comunicar a 
Seção de Recursos Humanos.

	 Parágrafo único – A não compensação ensejará o desconto 
do valor das horas na folha de salários.
 
	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 03 de Fevereiro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, em 03 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.084, DE
20 DE FEVEREIRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO MUNI-
CIPAL DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o artigo 102 e seguintes da Lei nº 
3.276, de 28 de abril de 2.010, considerando a necessidade de dar-se 
nova composição à Comissão Municipal de Sindicância Administra-
tiva voltada à apuração de fatos relativos ao funcionalismo público 
deste Poder Executivo;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica constituída a Comissão Municipal de Sindi-
cância Administrativa destinada à apuração de fatos, autoria e moda-
lidade de infração de atos praticados por servidor público do Poder 
Executivo que venham a ferir os preceitos de conduta funcional ou 
qualquer outra lesiva ao Patrimônio Público ou qualquer munícipe.

	 Art. 2º - A Comissão fica constituída, sob a presidência do 
primeiro, pelos seguintes membros:

	 I – Leandro Francisco Gomes Cardoso;
	 II - Nelson Bumussi Júnior;
	 III – Vânia Regina Cazarin.

 	 Art. 3º - Para cumprimento de suas atribuições, a Comissão 
poderá acessar toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
colhendo depoimentos e provas que entender pertinentes assim como 
poderá a qualquer momento solicitar apoio e participação dos demais 
Secretários Municipais nos atos relativos à Sindicância instaurada.

	 Art. 4º - O mandato da Comissão, ora constituída, será de 
03 (três) anos, permitida a recondução, consignando que, embora não 
remuneradas as funções dos membros, são consideradas como serviço 
público relevante.

	 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se o Decreto nº 3.964, de 26 de abril de 26 de abril de 
2.013 e demais disposições em contrário.
	
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 20 dias do mês 
de Fevereiro de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, 20 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município
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DECRETO Nº 4.085, DE
20 DE FEVEREIRO DE 2014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso IV da Lei Municipal 
nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar das seguintes dotações:

020302	 Div. Supl. Proj. Obras Públicas		
020302.1545102251.015	 Eq. Mat. Perm./Obras/Imóvel – Serv. Obras
44905100	 Obras e Instalações	 202	 14.000,00
	 TOTAL		  14.000,00

	 Art. 2º - O crédito adicional correrá por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações:

020302	 Div. Supl. Proj. Obras Públicas		
020302.1545102251.015	 Eq. Mat. Perm./Obras/Imóvel – Serv. Obras
44905200	 Equipamentos e Material Permanente	 203	 14.000,00

	 TOTAL		  14.000,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 20 dias do mês 
de Fevereiro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 20 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.086, DE
20 DE FEVEREIRO DE 2014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR À DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II da Lei Municipal 

nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

 	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica aberto, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação:

020704	 Divisão de Educação - AEF		
020704.1236102201.027	Eq. Mat.Perm./Obras/Imóvel – Ensino
	 Fundamental
		  00288	 60.000,00
	 TOTAL		  60.000,00

	 Art. 2º - O crédito adicional correrá por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações:

020702	 Divisão de Educação - MDE - EMEI			 
020702.1236502181.025	 Eq.Mat.Perm./Obras/Imóvel - EMEI			 
44905200	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
	 PERMANENTE	 00270	 01	 10.000,00 
44905100	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 00271	 01	 10.000,00 
020702.1236502182.038	 Manut.Atividade - EMEI			 
33903600	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
	 P. FÍSICA	 00275	 01	 30.000,00 
33903900	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  
	 P. JURÍDICA	 00276	 01	 10.000,00 
	 TOTAL			   60.000,00

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 20 dias do mês 
de Fevereiro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 20 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.087, DE
20 DE FEVEREIRO DE 2014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES ÀS DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 6º, inciso II da Lei Municipal 
nº 3.763, de 21 de novembro de 2.013;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais suplementares as seguintes dotações:
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020201	 Div. Prev. Ass. Médica à Saúde - FMS			 
020201.1030102121.007	 Eq.Mat.Perm./Obras/Imóvel - Saúde			 
44905100	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 45	 01	 13.120,88
	 TOTAL			   13.120,88
020706	 Divisão de Educação - Outros			 
020706.1236102212.042	 Manut.Atividade - Ens.Fundamental			 
33903000	 MATERIAL DE CONSUMO	 312	 01   	10.000,00 

	 TOTAL			   23.120,88

	 Art. 2º - Os créditos adicionais correrão por conta da anula-
ção parcial das seguintes dotações:

020801	 Divisão de Agricola			 
020801.2060102311.034	 Eq.Mat.Perm./Obras/Imóvel - Agropecuária			 
44905100	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 364	 01	 13.120,88
020708	 Divisão de Cultura			 
020708.1339202232.048	 Manut. Ativ. - Cultura			 
33903000	 MATERIAL DE CONSUMO	 344	 01	 10.000,00 

	 TOTAL			   23.120,88

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.
	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 20 dias do mês 
de Fevereiro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 20 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 52/2.014

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXER-
CER AS FUNÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNI-
CO PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A SECRE-
TARIA ESTADUAL DE CULTURA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar a servidora NILSA DE FÁTIMA BO-
TARO, inscrita no CRC sob número 1SP237286/08, para exercer a 
função de gestor e responsável técnico do convênio a ser firmado com 
o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria Estadual de 
Cultura e a Prefeitura do Município de Descalvado, com a finalidade 
de receber recurso financeiro no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), destinado à aquisição de instrumentos musicais para a Escola 
Municipal de Música.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 03 dias do feve-
reiro de 2014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 03 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 53/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar desta data, junto à Secretaria de Planejamento, De-
senvolvimento, Obras e Serviços Públicos, o Sr. Dr. MARCELO 
XAVIER DE OLIVEIRA, portador da CTPS nº 61200, Série 00002 
SP, para o cargo de Secretário de Planejamento, Desenvolvimento, 
Obras e Serviços Públicos.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 03 dias do feve-
reiro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 03 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 54/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em comis-
são, a contar de 24 de janeiro de 2.014, junto à Secretaria de Educação 
e Cultura, a Sra. MÁRCIA DE OLIVEIRA TESSARIN, portadora 
da CTPS nº 80625, Série 00069, para o cargo Diretor da Educação.
	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
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HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 20 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 55/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar desta data, junto à Secretaria de Educação e Cultura, 
a Sra. RAQUEL ARAGUSUKE, portadora da CTPS nº 31266, Série 
0239, para o cargo Chefe da Seção de Escolas, Creches e Educação 
Infantil.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 03 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 56/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar de 29 de janeiro de 2.014, junto à Secretaria de Edu-
cação e Cultura, a Srª GENY PRESCINOTTI MAYESE, portadora 
da CTPS nº 63313, Série  220, para o cargo de Chefe da Seção de 
Alimentação Escolar.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 03 dias do feve-
reiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 03 de fevereiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 57/2.014

DESIGNA RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO MU-
NICIPAL DE DESCALVADO

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os artigos 29 e 30 da Instrução nº 2 e 
demais disposições legais do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar o servidor GERALDO APARECIDO 
DE CAMPOS, portador da CTPS nº 040736, série 626ª e da Cé-
dula de Identidade nº 15.361.426-2 SSP/SP, Secretário de Finanças, 
responsável pelo Controle Interno dos atos administrativos do Poder 
Executivo Municipal.

	 Art. 2º - As competências delegadas ao servidor deverão 
atender todas as exigências e orientações do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, representando imediatamente às demais autori-
dades a constatação de irregularidades.

	 Art. 3º - O exercício da função delegada não será remunera-
da, contudo, considerada de relevante serviço público.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 04 dias do feve-
reiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 04 de fevereiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 58/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

	 RESOLVE:
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	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar desta data, para o cargo de Assessor de Gabinete, a 
Srª ALINE FINATO BERTOLETI, portadora da CTPS nº 33.749, 
Série 00239ª.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 12  dias do feve-
reiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº  59/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES PARA 
CARGO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são de  Diretor da Divisão de Planejamento e Desenvolvimento Ur-
bano, a Srª  FÁBIA CIRELLI RUIZ, portadora da CTPS nº 80408, 
Série 00069ª, revogando-se a Portaria 29/2010;

	 Art. 2º - Nomear para os cargo de livre provimento em co-
missão de Diretor da Divisão de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano, o Sr. FÁBIO PINESE MELKI, portador da CTPS número 
12884, Série 0069ª

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 60/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, considerando solicitação contida no Ofício SEEC 
nº 146/14; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em comis-
são de Chefe da Seção de Vigilância e Transporte Escolar, o Sr. DÁ-
CIO APARECIDO IGNÁCIO, portador da CTPS nº 27035/00100.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro do corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 12 dias do mês 
de Fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de Fevereiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº  61/2.014

DISPÕE SOBRE  NOMEAÇÃO PARA CARGO DE LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 2º - Nomear para os cargo de livre provimento em co-
missão de Diretor da Divisão de Turismo o Sr. Carlos Alberto de 
Freitas Martins, portador da CTPS número 009047, Série 0385-SP, 
surtindo os seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2.014.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 62/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO  PARA 
CARGO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são de Chefe da Secção de Controle de Zoonoses e Inspeção Animal 
e Sanitária, o Sr. MARCIO ROBERTO XAVIER portador da CTPS 
nº 35933, Série 000165, revogando-se a Portaria número 29/2013.;

	 Art. 2º - Nomear para os cargo de livre provimento em co-
missão de  Chefe da Secção de Controle de Zoonoses e Inspeção Ani-
mal e Sanitária  o Sr. BRUNO FRANCO DE LIMA, portador da 
CTPS número 033411 , Série 00320.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 63/2.014

CONSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – 
C.M.E.,  NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o Decreto nº 70, de 18 de março de 1.970, 
alterado pelo Decreto nº 1.211, de 28 de março de 1.985, atendendo 
solicitação do Secretário de Esportes, lazer e Turismo para nova cons-
tituição da citada Comissão;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar para compor a Comissão Municipal de 
Esportes – C.M.E., na forma de representação a seguir transcrita, as 
seguintes pessoas:
	 I – Presidente: Luis Fernando Filla, portador da cédula de 
identidade RG nº 18.199.211-5;
	 II – Vice Presidente: Jackeline Cristina Strozzi, portadora da 
cédula de identidade RG 41.524.600-3;
	 III – 1ª Secretária: Cláudia Maria Botaro, portadora da cédu-

la de identidade RG 22.461.068-5;
 	 IV – 2º Secretário: Roberto Rocha Villani, portador da cédu-
la de identidade RG 21.523.826-6;
	 V – 1º Tesoureiro: Rafael Peterossi Pardini, portador da cé-
dula de identidade RG 21.948.660-8;
 	 VI – 2º Tesoureiro: Alexandre Muniz Barreto Otsuka, porta-
dor da cédula de identidade RG 23.019.437-0;
 	 VII – Diretor de Atividades Internas: Ricardo José Mari-
nelli, portador da cédula de identidade RG 32.025.73-4;
 	 VIII – Diretor de Atividades Externas: Sudmar Antonio 
Franzin, portador da cédula de identidade RG 16.446.195;
 	 IX - Diretor de Atividades da Terceira Idade: Valdir Olbera, 
portador da cédula de identidade RG 12.557.484-8;
 	 X – Diretor de Atividades Femininas: Tatiane Cristina Hy-
polito Paiva, portadora da cédula de identidade RG 40.623.830-3.

	 Art. 2º - A Comissão Municipal de Esportes passa ainda a 
contar com a colaboração espontânea de munícipes, aos quais pode-
rão ser atribuídas outras funções dentro das atividades da C.M.E., 
mediante livre aceitação dos mesmos, pessoas essas a seguir identifi-
cadas:

	 I – Irineu Pigatto, portador da cédula de identidade RG 
6.874.207;
 	 II – Tamires de Freitas Siqueira Marcatto, portadora da cé-
dula de identidade RG 41.710.090-5;
 	 III – Maurício Ferreira da Silva, portador da cédula de iden-
tidade RG 33.220.462-5;
 	 IV – Ivan Paulo Fontanini, portador da cédula de identidade 
RG 42.389.724-x;
 	 V – Carlos Aparecido Chinellatto, portador da cédula de 
identidade RG 18.388.169-2.

 	 Art. 3º - O mandato dos membros da Comissão Municipal 
de Esportes terá vigência de 02 (dois) anos, a contar desta data.

 	 Art. 4º - A Administração Pública Municipal externa aos 
anteriores integrantes da Comissão Municipal de Esportes a imorre-
doura gratidão ante os relevantes serviços prestados.

 	 Art. 5º - As funções desempenhadas pelos integrantes da 
Comissão não serão remuneradas, contudo, consideradas de relevante 
interesse público.

 	 Art. 6º - Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publi-
cação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 12 dias do mês 
de Fevereiro de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 12 dias do mês de Feve-
reiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 64/2.014

CONSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL DO PROJETO ES-
TADUAL “VIVA LEITE”, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o disposto no Decreto nº 44.569/99, 
alterado pelo Decreto nº 45.014/00 e Decreto Municipal nº 2.223, de 
22 de setembro de 1.997 e Convênio celebrado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Constituir a Comissão Municipal para acompanha-
mento das atividades do Projeto Estadual “VIVA LEITE”, desenvol-
vido por ato do Convênio celebrado entre o Município de Descalvado 
e a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
designando para sua composição, através da representatividade dos 
órgãos, as seguintes pessoas:
	
	 I – da Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento 
Social:
 	 a) Mariana Clivati do Amaral - titular;
	 b) Andréia Cristina Pastôre – suplente;
 					   
	 II – da Secretaria Municipal de Saúde:
	 a) Maria de Lourdes Cordeiro Santana - titular;
	 b) Vera Lúcia de Ponte Bortoletto – suplente;

	 III – do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - COMUCRA:
	 a) Silmara Voltarelli Paulo – titular;
	 b) Joselaine Marineli Barbalho – suplente.

	 Art. 2º - O mandato da Comissão ora constituída perdurará 
enquanto vigente o Convênio com a Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo, consignando que, embora não remu-
neradas as funções, são consideradas como de serviço público rele-
vante.

	 Art. 3º - Externar a gratidão da Administração Pública aos 
anteriores integrantes da Comissão face os relevantes serviços presta-
dos.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se a Portaria nº 33, de 07 de Fevereiro de 2.013 e 
alterações posteriores.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 12 de Fevereiro 
de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, em 12 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº  65/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são de Assessora Administrativa da Secretária de Agricultura, SAN-
DRA APARECIDA DE MORAES TINELLI , portadora da CTPS 
nº 96792, Série 626ª, nomeada através da Portaria 051/2013.

	 Art. 2º - Nomear para os cargo de livre provimento em co-
missão LUIZ  WALDIR COLOMBO, portador da CTPS número 
026579, Série 418ª

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 66/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são de Chefe da Seção de Manutenção e Limpeza Pública, o Sr. ARY 
DOS SANTOS, portadora da CTPS nº 003202 , Série 420, nomeado 
através da Portaria 151/2013 ;

	 Art. 2º - Nomear para os cargo de livre provimento em co-
missão  de Chefe da Seção de Manutenção e Limpeza Pública, o Sr. 
LUIZ FERNANDO ZAFFALON JUNIOR, portador da CTPS nú-
mero 69728, Série 0069.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 67 /2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar dos cargos de livre provimento em co-
missão de Chefe da Seção de Tecnologia da Informação, o Sr. FÁ-
BIO WILLIAN CASSAMASSO, portador da CTPS nº 1555, Série 
00165, nomeado através da Portaria 29/2010.

	 Art. 2º - Nomear para os cargo de livre provimento em co-
missão de Chefe da Seção de Tecnologia da Informação, o Sr. JOSÉ 
MÁRCIO MAGALHÃES MENENDES, portador da CTPS núme-
ro 027607, Série 572ª.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 68/2.014

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CON-
CLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com os termos do artigo 110 da Lei Munici-

pal nº 3.276, de 28 de Abril de 2.010, que traz previsão legal sobre a 
prorrogação de prazo para conclusão de trabalhos referentes a proces-
so administrativo disciplinar,

	 RESOLVE:
	 Artigo 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 002/13 instau-
rado por ato da Portaria nº 184/2013, face a servidora Elaine Raquel 
Aparecida Faria, portadora da C.T.P.S. nº 96156, série 00069ª.

	 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, passando a surtir seus efeitos a contar da composição da nova 
Comissão Processante.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 12 de Fevereiro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

							           
	 Publicada no Paço Municipal, aos 12 dias do mês de Feve-
reiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 69/2.014

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO MUNICI-
PAL DE LICITAÇÕES PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, PARA O EXERCÍCIO DE 2.014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, neste Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o disposto nos artigos 15, 51, 73 
e respectivos parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Constituir a Comissão Municipal de Licitações Pú-
blicas deste Poder Executivo, com vigência para o exercício de 2.014, 
destinada ao processamento e julgamento de licitações em Primeira 
Instância Administrativa.

	 Art. 2º - Designar para compor a Comissão, sob a presidên-
cia do primeiro, as seguintes pessoas:

	 I – Oswaldo Aparecido Motta;
	 II – Leandro Francisco Gomes Cardoso;
	 III – Ricardo Pereira Neto.

	 Art. 3º - Atribuir competência à Comissão para exigir que o 
responsável da unidade requisitante confira e receba os bens ou servi-
ços adquiridos, quando não se fizer necessária constituição de comis-
são específica para este fim.

	 Parágrafo único – O recebimento e a entrega de bens ou 
serviços adquiridos por licitações ficam condicionados ao efetivo 
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atendimento das disposições constantes no Decreto nº 2.816, de 26 de 
agosto de 2.003 ou demais disposições relativas ao ato licitatório.

	 Art. 4º - Consignar que as funções dos membros desta Co-
missão não são remuneradas, considerando-se como relevante serviço 
prestado ao Município.

	 Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se a Portaria nº 16/2.013, de 14 de Janeiro de 2.013.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 12 de Fevereiro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 12 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 70/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são de Assessora Administrativa, a Sra. JESSICA SARRO, portado-
ra da CTPS nº 33482, Série 00320ª, nomeada através da Portaria nº 
90/2013.

	 Art. 2º - Nomear para os cargo de livre provimento em co-
missão de Assessora Administrativa, a Sra. MAYSA GURTLER 
FRANZIN, portadora da CTPS nº 034004, Série 00320ª.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, surtindo os seus efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº  71/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são de Chefe da Seção de Música, o Sr. JOSÉ CARLOS TALLA-
RICO ADORNO, portador da CTPS nº 41141  , Série 205, nomeado 
através da Portaria 29/2010 ;

	 Art. 2º - Nomear para os cargo de livre provimento em co-
missão de Chefe da Seção de Música, a Sra. LUCIANA DE CRES-
CENZO, portadora do CTPS número 14506 , Série 00206-SP.  

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº  72/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO  PARA CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

 	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são de Chefe da Seção de Dependência Esportiva, o Sr. SILVIO RO-
GERIO CHIARETTO, portador da CTPS nº 45646 , Série 00199, 
nomeado através da Portaria número 056/2013.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº  73/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar dos cargos de livre provimento em co-
missão de Assessor Administrativa, a Srª DAGMAR APARECIDA 
MESSIAS,  portadora da CTPS nº  383 , Série  0069, nomeada atra-
vés da Portaria 168/13;

	 Art. 2º - Nomear para os cargo de livre provimento em co-
missão  de Assessor Administrativa, a Srª  SANDRA ROBERTA 
LEMES, portadora da CTPS número 10.948, Série 00268 SP

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 74/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão de Chefe da Seção de Dependências Esportivas, o Sr. ALES-
SANDRO BONELI BIAZI, portador da CTPS nº 19049/00199.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, passando a surtir seus efeitos a contar de 26 de Fevereiro do 
corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 12 dias do mês 
de Fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de Fevereiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 75/2.014

DISPÕE SOBRE  NOMEAÇÃO PARA CARGO DE LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão de Assessor de Relações Institucionais e Ações Estratégicas, o 
Sr. MÁRIO LUIZ ZAMBELLI, portador da CTPS nº 27043, Série 
00100 SP.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, surtindo os seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº  76/2.014

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES À SERVIDORA QUE ES-
PECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 56 e seguintes da Lei nº 3.276, de 
28 de abril de 2.010; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder, a pedido, licença para tratar de interes-
ses particulares, sem vencimentos, pelo prazo de 01 (um) ano, à Ser-
vidora Cláudia Maria Lourenço Marcolino, portadora do RG nº 
18.142.342, inscrita no CPF sob o número 027.753.738-01, a contar 
de 17 de fevereiro de 2.014.
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	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12 dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 77/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES PARA 
CARGO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º -  Nomear para os cargo de livre provimento em co-
missão  de Diretor da Divisão de Esportes e Lazer, o SR. LUIS FER-
NANDO FILLA, portador da CTPS número 65420, Série 00069ª, 
surtindo os seus efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de 2.014.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 78/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são de Sub Procurador Geral, o Dr. SILVIO ROGÉRIO DE MO-
RAES,  portador da CTPS nº 21407 , Série  0069, revogando-se a 
Portaria 29/2010;

	 Art. 2º - Nomear para os cargo de livre provimento em co-
missão de Sub Procurador Geral , a Drª  Srª GIOVANA CRISTINA 
DOS SANTOS, portadora da CTPS número 45223, Série 00199 SP  .

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  12  dias do mês 
de fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de fevereiro de 2.014.

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 79/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são de Assessora Administrativa, a Srª GISLAINE CRISTINA DE 
FÁBIO, portadora da CTPS nº 33711, série 0239ª, revogando-se a 
nomeação contida na Portaria nº 029/10.

	 Art. 2º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão de Assessora Administrativa, a Srª KATTI JOICE SPAC-
CA, portadora da CTPS nº27385, série 00100ª.      

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro do corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 12 dias do mês 
de Fevereiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 12 de Fevereiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 80/2.014

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA CO-
MISSÃO MUNICIPAL DE EMPREGO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando necessidade de substituição de membros de refe-
rida Comissão,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar em caráter de substituição, membros da 
Comissão Municipal de Emprego, na seguinte forma de representati-
vidade:
	 I – Do Poder Executivo:
 	 a) Sr. Yuji Yajima, em substituição ao Sr. Maurício Suriano 
Coradini de Oliveira;
 	 b) Sra. Adriana Cristina Carlos Macieirinha, em substituição 
à Sra.  Camila Mota Dutra Sposito;

 	 II – Do Sindicato Rural de Descalvado:
 	 a) Sr. Luiz Antonio Fioroni em substituição ao Sr. Edevaldo 
Antonio Rischini;
 	 b) Sra. Marli Aparecida Fuzaro em substituição ao Sr. Fer-
nando Antonio de Falco.

	 Parágrafo único – Permanecem inalteradas as demais dis-
posições constantes da Portaria nº 39, de 28 de Fevereiro de 2.013.

	 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, em 18 de Fevereiro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 18 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 081/14

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÕES DE FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo solicitação da Divisão de Recursos Humanos por 
ato do Ofício nº 080/2014;

	 RESOLVE:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
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	 Art. 1º - Exonerar das funções de confiança junto a Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura as pessoas a seguir relacionadas:

	 I - Marco Antonio de Falco Zago, portador da CTPS nº 
48512/626, da função de confiança de Coordenador do Projeto Crian-
ça, nomeado por ato da Portaria nº 058/2013;

	 II - Cláudia Maria Lourenço Marcolino, portadora da 
CTPS nº 62434/00069, da função de confiança de Supervisor de Edu-
cação Básica, nomeada por ato da Portaria nº 37/2011;

	 III - Débora Kastein Martinelli, portadora da CTPS nº 
27271/00100, da função de confiança de Assessor Coordenador de 
Educação Básica na EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, nomeada 
por ato da Portaria nº 058/2013;

	 IV - Helen Cristiane Spido Paulino Bispo, portadora da 
CTPS nº 48834/00069, da função de confiança de Diretor de Escola 
Básica da EMEF Prof.ª Dirce Sartori Serpentino, nomeada por ato da 
Portaria nº 058/2013;

	 V - Bárbara Pierobom, portadora da CTPS nº 1911/0199, 
da função de confiança de Assessor Coordenador de Escola de Edu-
cação Básica na EMEF Profª Dirce Sartori Serpentino, nomeada por 
ato da Portaria nº 058/2013;

	 VI - Maridia Liliane Ansoni Ferreira, portadora da CTPS 
nº 35237/165, da função de confiança de Diretor de Escola de Educa-
ção Básica da EMEF Maria Sylvia Traldi de Marco, nomeada por ato 
da Portaria nº 058/2013;

	 VII - Iara Lúcia Paschoal, portadora da CTPS nº 19165/199, 
da função de confiança de Assessor Coordenador de Escola de Edu-
cação Básica na EMEF Thereza dos Anjos Puoli, nomeada por ato da 
Portaria nº 058/2013;

	 VIII - Eliana Aparecida Miranda, portadora da CTPS nº 
98275/626, da função de confiança de Diretor de Escola de Educação 
Básica da Creche Prof.ª Paula Cristina Xavier, nomeada por ato da 
Portaria nº 058/2013;

	 IX - Marcele Martins Provinciatti, portadora da CTPS nº 
45366/00199, da função de confiança de Diretor de Escola de Educa-
ção Básica da Creche CAIC Dr. Muniz Barreto, nomeada por ato da 
Portaria nº 058/2013;

	 X - Flavia Aparecida Thomaz Marcondes Pereira, porta-
dora da CTPS nº 45387/00199, da função de confiança de Diretora de 
Creche, junto à Creche Gustavo Sichirolli Guimarães, nomeada por 
ato da Portaria nº 058/2013;

 	 XI - Ana Maria Gonçalves Machado, portadora da CTPS 
nº 23608/00069, da função de confiança de Diretor do Núcleo de Edu-
cação Pré-Escolar, nomeada por ato da Portaria nº 059/2013;

	 XII - Sandra Elisa Galetti Trova, portadora da CTPS nº 
21148/00069, da função de confiança de Assessor Coordenador de 
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Escola de Educação Básica, junto ao Núcleo de Educação Pré-Esco-

lar, nomeada por ato da Portaria nº 058/2013;

	 XIII - Lucila Chinelatto Leandro, portadora da CTPS nº 

4923/270, da função de confiança de Assessor Coordenador de Es-

cola de Educação Básica, junto ao Núcleo de Educação Pré-Escolar, 

nomeada por ato da Portaria nº 058/2013;

	 XIV - Magaly Saggioratto Caramuri, portadora da CTPS 

nº 61121/00062, da função de confiança de Assessor Coordenador 

de Escola de Educação Básica, junto ao Núcleo de Educação Pré-

-Escolar, nomeada por ato da Portaria nº 058/2013;

	 XV - Ludmila de Marco Zanellato, portadora da CTPS nº 

31387/239, da função de confiança de Coordenador de Atualização da 

Área de Ciências Exatas e Biológicas, junto ao Núcleo de Atualização 

Educacional, nomeada por ato da Portaria nº 058/2013;

	 XVI - Patrícia Mora Fossato, portadora da CTPS nº 

14784/0118, da função de confiança de Coordenador de Atualização 

da Área de Linguagem Corporal do Núcleo de Atualização Educacio-

nal, nomeada por ato da Portaria nº 058/2013;

	 XVII - Maria José Casati de Oliveira, portadora da CTPS 

nº 21122/00069, da função de confiança de Coordenador de Atualiza-

ção da Área de Tecnologia na Educação, junto ao Núcleo de Atuali-

zação Educacional, nomeada por ato da Portaria nº 058/2013;

	 XVIII - Balkis Kastein Martinelli Tinelli, portadora da 

CTPS nº 62410/00069, da função de confiança de Coordenador de 

Atualização da Educação Inclusiva, junto ao núcleo de Atualização 

Educacional, nomeada por ato da Portaria nº 122/2013;

	 XIX - Laura da Cunha Ravazi, portadora da CTPS nº 

33502/00239, da função de confiança de Coordenador de Atualização 

de Alfabetização, junto ao Núcleo de Atualização Educacional, no-

meada por ato da Portaria nº 058/2013;

	 XX - Elâine Ramalho Pellege Coelho, professora Titular 

Estadual, da função de confiança de Coordenador de Atualização da 

Área de Linguagem, junto ao Núcleo de Atualização Educacional, 

nomeada por ato da Portaria nº 124/2013.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a 23 de Janeiro do corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 18 de Fevereiro 

de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 18 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 82/14

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÕES PARA EXERCÍCIO DE FUN-
ÇÕES DE CONFIANÇA,  NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 
levando a efeito o disposto na Lei nº 3.206, de 15 de Dezembro de 
2.009 e nas Leis nº 3.276, 3.277 e 3.278, de 28 de abril de 2.010, 
que dispõe respectivamente sobre o Plano de Empregos e Salários 
do Magistério, Ordenamento dos Serviços Públicos do Município de 
Descalvado, a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal e o 
Plano de Cargos e Salários e Evolução Funcional, considerando so-
licitação da Divisão de Recursos Humanos por ato do Ofício RH nº 
081/14 e orientação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para exercerem funções de confiança junto 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura as pessoas a seguir re-
lacionadas:

	 I – Fernanda Stênico Dias, portadora da CTPS nº 
31167/00239ª, Professora Titular Municipal, para a função de Super-
visor de Educação Básica, com especialização nível II, por 29 horas 
semanais, sendo 145 horas mensais normais e 35 horas de diferença 
de função, revogando-se a Portaria nº 058/2013;

	 II - Jucelene Francé, portadora da CTPS nº 33301/268, 
para a função de Supervisor de Educação Básica, com especialização 
nível II, por 25 horas semanais, sendo 125 horas mensais e 20 horas 
de diferença de função;

	 III - Ana Paula Peripato, portadora da CTPS nº 
18324/00441ª, Professora Titular Conveniada, para a função de Di-
retor de Escola de Educação Básica, na EMEF Profª Dirce Sartori 
Serpentino, com especialização nível II, por 30 horas semanais, sendo 
150 horas mensais normais, revogando-se a Portaria nº 059/2013;

	 IV - Renata Silvia Leal, portadora da CTPS nº 15294/00626ª, 
Professora Titular Municipal, para a função de Diretor de Escola de 
Educação Básica da EMEF Prof. Andrelino Casare, com especiali-
zação nível II, por 29 horas semanais, sendo 145 horas mensais nor-
mais e 35 horas de diferença de função, revogando-se a Portaria nº 
058/2013;

	 V - Valdenice Cristina Vieira, portadora da CTPS nº 
75270/00069ª, Professora Titular Municipal, para a função de Diretor 
de Escola de Educação Básica da Creche CAIC Dr. Cid Muniz Bar-
reto, com especialização nível II, por 30 horas semanais, sendo 150 
horas mensais normais, revogando-se a Portaria 058/2013;

	 VI - Vanessa Todescan Bianchi Presta, portadora da CTPS 
nº 19085/00199ª, Professora Titular Municipal, para a função de Di-
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retor de Escola de Educação Básica da EMEF CAIC Dr. Cid Muniz 
Barreto, nível I, por 40 horas semanais, sendo 200 horas mensais, 
destas 150 horas mensais normais e 50 horas de diferença de função, 
revogando-se a Portaria nº 058/2013;

	 VII - Lucilene Briganti, portadora da CTPS nº 80530/0069, 
para a função de Diretor de Escola de Educação Básica da EMEF 
Profª Edna Maria do Amaral Marini, com especialização nível II, por 
40 horas semanais, sendo 200 horas mensais normais, destas 125 ho-
ras mensais normais e 75 horas de diferença de função;

	 VIII - Neli do Carmo Deponte, portadora da CTPS nº 
37943/378, para a função de Diretor de Escola de Educação Básica da 
EMEF Coronel Tobias, com especialização nível II, por 40 horas se-
manais, sendo 200 horas mensais, destas 150 horas mensais normais 
e 50 horas de diferença de função;

 	 IX - Ana Cláudia Brambilla Rissi, portadora da CTPS nº 
4102/00069, para a função de Diretor de Escola da EMEF Thereza 
dos Anjos Puoli, com especialização nível II, por 40 horas semanais, 
sendo 200 horas mensais, destas 150 horas mensais normais e 50 ho-
ras de diferença de função;

	 X - Marco Antonio Pratta, para a função de Diretor de Es-
cola de Educação Básica da EMEF Padre Orestes Ladeira, Diretor 
Conveniado do Estado, com especialização nível II, sem vencimentos 
pela Municipalidade;

	 XI - Sandra Maria de Moraes, portadora da CTPS nº 
87817/626, para a função de Diretor de Escola de Educação Básica da 
EMEF Profª Maria Sylvia Traldi de Marco, com especialização nível 
II, por 30 horas semanais, sendo 150 horas mensais normais;

	 XII - Suzeley do Nascimento Galetti Martins, portadora da 
CTPS nº 35544/165, para a função de Diretor de Escola de Educação 
Básica da Creche Gustavo Sicchiroli Guimarães, com especialização 
nível II, por 40 horas semanais, sendo 200 horas mensais, destas 150 
horas mensais normais e 50 horas de diferença de função;

	 XIII - Giane Raquel Colucci da Silva, portadora da CTPS 
nº 80607/00069, para a função de Diretor de Escola de Educação 
Básica da Creche Vanessa Cristina de Almeida, com especialização 
nível I, por 40 horas semanais, sendo 200 horas mensais, destas 150 
horas mensais normais e 50 horas de diferença de função;

	 XIV - Elisangela Roseli Figueiredo Marcon, portadora da 
CTPS nº 10782/00268, para a função de Diretor de Escola de Educa-
ção Básica da Creche Cristina Xavier, com especialização nível II, 
por 40 horas semanais, sendo 200 horas mensais, destas 150 horas 
mensais normais e 50 horas de diferença de função;

	 XV - Claudiana Aparecida Abacker, portadora da CTPS 
nº 32170/00069ª, Professora Titular Municipal, para a função de As-
sessor Coordenador de Escola de Educação Básica, na EMEF Profª 
Dirce Sartori Serpentino, com especialização nível II, sendo 200 ho-
ras mensais, destas 150 horas mensais normais e 50 horas de diferen-
ça de função, revogando-se a Portaria nº 058/2013;

	 XVI - Maria de Fátima Colognesi Gallo, portadora da 
CTPS nº 4631/377, para a função de Assessor Coordenador de Escola 
de Educação Básica, na EMEF Thereza dos Anjos Puoli, com espe-
cialização nível II, por 40 horas semanais, sendo 200 horas mensais, 
destas 150 horas mensais normais e 50 horas de diferença de função;

	 XVII - Raquel Lazarine de Oliveira, portadora da CTPS 
nº 37517/00268, para a função de Assessor Coordenador de Escola de 
Educação Básica I, na EMEF CAIC Dr. Muniz Barreto, com especia-
lização, nível II, sendo 200 horas mensais, destas 150 horas mensais 
normais e 50 horas de diferença de função;

	 XVIII - Vanessa Rodrigues Valentim, portadora da CTPS 
nº 21159/00069, para a função de Assessor Coordenador de Escola de 
Educação Básica, na EMEF Maria Sylvia Traldi de Marco, com espe-
cialização nível II, por 25 horas semanais, sendo 125 horas mensais 
normais e 55 horas de diferença de função;

	 XIX - Lourdes Veríssimo Franco de Mello, portadora da 
CTPS nº 45445/00199, para a função de Assessor Coordenador de Es-
cola de Educação Básica na EMEF Coronel Tobias, com especializa-
ção nível II, por 40 horas semanais, sendo 200 horas mensais, destas 
150 horas mensais normais e 50 horas de diferença de função;

	 XX - Marcos Roberto Valentim Biazolli, portador da CTPS 
nº 47202/0069, para a função de Coordenador do Projeto Criança, por 
40 horas semanais, sendo 200 horas mensais, destas 125 horas men-
sais normais e 75 horas de diferença de função;

	 XXI - Nilce Helene Poiatti Danaga, portadora da CTPS nº 
15663/00165, para a função de Diretor do Núcleo de Educação Pré-
-Escolar – NEPE, por 30 horas semanais, sendo 150 horas mensais 
normais;

	 XXII - Silvia Regina Penteado Bueno, portadora da CTPS 
nº 64577/626, para a função de Assessor Coordenador de Escola de 
Educação Básica, junto ao Núcleo de Educação Pré-Escolar – NEPE, 
com graduação nível I, sendo 200 horas mensais, destas 150 horas 
mensais normais e 50 horas de diferença de função;

	 XXIII - Denize Donizeti Percego Corrêa, portadora da 
CTPS nº 32133/00069, para a função de Assessor Coordenador de 
Escola de Educação Básica, junto ao Núcleo de Educação Pré-Escolar 
– NEPE, com especialização nível II, sendo 200 horas mensais, destas 
150 horas mensais normais e 50 horas diferença de função;

	 XXIV - Valéria Regina Botaro, portadora da CTPS nº 
033234/0320, para a função de Assessor Coordenador de Escola de 
Educação Básica, junto ao Núcleo de Educação Pré-Escolar – NEPE, 
com especialização nível II, por 40 horas semanais, sendo 200 horas 
mensais, destas 150 horas mensais normais e 50 horas de diferença de 
função;

	 XXV - Mary Nice Belmonte Pereira Fernandes, portadora 
da CTPS nº 57288/00051, para a função de Coordenadora de Atua-
lização da Área de Ciências Exatas e Biológicas, junto ao Núcleo de 
Atualização – NAE, com especialização nível II, por 28 horas sema-
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nais, sendo 140 horas mensais normais;

	 XXVI - Silvana Guedes Rosa Vianna, portadora da CTPS 
nº75256/0069, para a função de Coordenadora de Atualização da 
Área de Alfabetização, junto ao Núcleo de Atualização - NAE, com 
especialização nível II, por 30 horas semanais, sendo 150 horas men-
sais normais, revogando-se a Portaria nº 208/2013;
	
	 XXVII - Adriana Marcatto Tinelli, portadora da CTPS nº 
33303/00268ª, Professora Titular Municipal, para a função de Coor-
denadora de Atualização da Área de Linguagem e Códigos, junto ao 
Núcleo de Atualização – NAE, com especialização nível II, por 40 
horas semanais, sendo 200 horas mensais, destas 145 horas mensais 
normais e 55 horas de diferença de função, revogando-se a Portaria nº 
058/2013;

	 XXVIII - Ana Maria de Oliveira Paludetti, portadora da 
CTPS nº 15286/0069, para a função de Coordenadora de Atualização 
da Área de Educação Infantil, junto ao Núcleo de Atualização – NAE, 
com especialização nível II, por 40 horas semanais, sendo 200 horas 
mensais, destas 150 horas mensais normais e 50 horas de diferença de 
função;

	 XXIX - Ana Lúcia Cosmo, portadora da CTPS nº 
2081/00069, para a função de Coordenadora de Atualização da Área 
de Educação Inclusiva, junto ao Núcleo de Atualização – NAE, com 
especialização nível II, por 40 horas semanais, sendo 200 horas men-
sais, destas 150 horas mensais normais e 50 horas de diferença de 
função.
	 Art. 2º - As despesas com as nomeações de que trata o artigo 
1º desta Portaria, vinculam-se à Secretaria de Educação e Cultura do 
Município de Descalvado.

	 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e eventu-
ais nomeações para função comissionada.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 18 de Fevereiro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 18 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 83/2014

CONSTITUI COMISSÃO INSTITUIDORA DO PROGRAMA 
DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO DESTINADO A 
ADOLESCENTES QUE PRATIQUE ATO INFRACIONAL (SI-

NASE) NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 
2012 e considerando necessidade de substituição de membros com 
composição de nova Comissão para desenvolvimento dos trabalhos;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Constituir a Comissão Instituidora do Programa 
de Atendimento Sócioeducativo destinados a adolescentes que prati-
quem ato infracional (SINASE) no âmbito deste Município, comissão 
essa a ser composta pelas seguintes representatividades e designa-
ções:

	 I – da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:

 	 a) Larissa Augusta dos Santos – titular;

	 b) Mariana Prata Galetti - suplente;

	 II – da Secretaria de Saúde:

	 a) Marianita Motta Salomão Barbosa Adorno – titular;

 	 b) Liliana Gabrielli Casati – suplente;

	 III – da Secretaria de Educação e Cultura:

 	 a) Valdenice Cristina Vieira – titular;

	 b) Sandra Maria de Moraes – suplente;

 	 IV – da Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo:

	 a) Luis Fernando Filla – titular;

	 b) Valdir Olbera – suplente;

	 V – da Procuradoria Geral do Município:

	 a) Giovana Cristina dos Santos – titular;

	 b) Aline Finato Bertoleti – suplente;

	 VI – do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente:

 	 a) Carlos Alberto Pereira de Lima – titular;

	 b) Fátima Neive Urizzi – suplente.

	 Art. 2º - Aos membros da comissão instituída por esta Por-
taria ficam atribuídas e delegadas as funções e atividades necessárias 
a elaboração de Plano de Trabalho e apresentação junto ao Ministério 
Público do Estado de São Paulo do Programa Municipal de Atendi-
mento Socioeducativo de que trata a Lei Federal 12.594/2012.

	 Art. 3º - As Secretarias deste Poder Executivo poderá de-
signar servidores para acompanharem e auxiliarem os trabalhos sem 
prejuízo de seus vencimentos.

	 Art. 4º - As despesas decorrentes com os trabalhos, trans-
porte, alimentação e demais materiais e serviços necessários serão 
compartilhados entre as Secretarias de Educação e Cultura, Saúde e 
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PORTARIA Nº 84/2014

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo solicitação da Seção de Recursos Humanos e em 
conformidade com os artigos 49 e seguintes da Lei nº 3276, de 28 de 
abril de 2.010;

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Conceder licença prêmio de 30 (trinta) dias em des-
canso a Servidores deste Poder Executivo na forma que especifica:

	 I – Cláudio Donizete Torte, portador da CTPS nº 
009926/626ª, a contar do dia 03 de março do corrente ano, referente 
ao período aquisitivo de 29 de outubro de 2007 à 28 de outubro de 
2012;
	 II – Débora Maria Franzin Firmino, portadora da CTPS 
nº 15906/0165ª, a contar do dia 10 de fevereiro do corrente ano, refe-
rente ao período aquisitivo de 18 de março de 2008 à 17 de março de 
2013, remanescendo 60 (sessenta) dias;

	 III – Lourival Donizetti Petrucelli, portador da CTPS nº 
98256/626ª, a contar do dia 03 de março do corrente ano, referente ao 
período aquisitivo de 05 de março de 2007 à 04 de março de 2012;

	 IV – Márcio Donizetti Patracão, portador da CTPS nº 
94693/626ª, a contar do dia 10 de fevereiro do corrente ano, referente 
ao período aquisitivo de 01 de abril de 2008 à 31 de março de 2013, 
remanescendo 60 (sessenta) dias.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo os efeitos à data do efetivo gozo do benefício.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 18 de Fevereiro 
de 2.014

PORTARIA Nº 85 / 2014

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINIS-
TRATIVA OBJETIVANDO A APURAÇÃO DE FATOS RELA-
TIVOS A ANULAÇÕES DE EMPENHOS, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 102 e seguintes da Lei número 
3.276, de 28 de abril de 2.010 e Decreto 3.964, de 26 de abril de 
2.013, atendendo solicitação do Secretário de Finanças,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Adminis-
trativa objetivando apurar responsabilidade sobre anulações de empe-
nhos no final do exercício financeiro de 2.013.

	 Art. 2º Fixar como objetivo da Comissão:

	 I. atestar ou não a regularidade do controle das emissões dos 
empenhos e respectivos cancelamentos;

	 II. verificar se foram lavrados Termos que instruem o pro-
cesso, justificando os fatos que ensejaram as anulações;

	 III. verificar se o executor do lançamento promoveu o estor-
no da dotação orçamentária utilizada;

	 IV. verificar se os estornos afetaram a rotina de trabalho tra-
zendo transtornos para o Município e terceiros;

	 V.   indicar eventual infração administrativa e norma trans-
gredida;

	 VI. identificar o(s) autor(es) de eventual infração e dano ao 
Erário Público;

	 VII. concluir os trabalhos no prazo de trinta (30) dias, a con-
tar desta data, podendo o prazo ser prorrogado por um único e igual 
prazo, mediante justificativa expressa da Presidência da Comissão.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura Municipal de Descalvado, 27 de fevereiro de 
2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal de Descalvado

a de Assistência e Desenvolvimento Social e recursos do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

	 Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 18 de Fevereiro 
de 2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 18 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

 
	 Publicada no Paço Municipal em 18 de Fevereiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO
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PORTARIA Nº 86 / 2014

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINIS-
TRATIVA OBJETIVANDO A APURAÇÃO FATOS RELATI-
VOS A PARALISAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS NO PAÇO MUNICIPAL, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 102 e seguintes da Lei número 
3.276, de 28 de abril de 2.010 e Decreto 3.964, de 26 de abril de 
2.013, atendendo solicitação do Secretário de Administração,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Adminis-
trativa objetivando apurar responsabilidade em razão da paralisação 
do sistema operacional de processamento de dados utilizados no Paço 
Municipal.

	 Art. 2º - Fixar como objetivo da Comissão:

	 I. atestar ou não a inoperância do sistema operacional CEBI 
– Centro Eletrônico Bancário e Industrial - , nos dias 25 a 27 de feve-
reiro do fluente;

	 II. verificar no Setor de Tributação se houve emissão de 
guias, pagamentos e parcelamento de tributos; consultas de débitos; 
emissões de Certidões e Alvarás; alterações, encerramentos e abertu-
ras de empresas;

	 III. verificar na Tesouraria se inocorreu recebimentos de tri-
butos e respectivas baixas e pagamentos para fornecedores;

	 IV. verificar se inocorreu lançamentos, cadastros, forneci-
mentos ou cadastramentos de funcionários beneficiários de cestas bá-
sicas; se impossibilitou a realização de rescisões contratuais;

	 V. verificar se impossibilitou a compra de produtos e equi-
pamentos e a realização de licitações, em quaisquer de suas  modali-
dades

	 VI.   indicar eventual infração ou omissão administrativa e 
norma transgredida;

	 VII. identificar o(s) autor(es) de eventual omissão ou infra-
ção e dano ao Erário Público e para terceiros;

	 VII. concluir os trabalhos no prazo de trinta (30) dias, a con-
tar desta data, podendo o prazo ser prorrogado por um único e igual 
prazo, mediante justificativa expressa da Presidência da Comissão.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº. 113/13

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/13

Objeto: Registro de Preços, para eventuais aquisições parceladas de 
mobiliários escolares, de refeitórios e de escritório.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigen-
te, fica ADJUDICADA e HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe, 
conforme segue: lote nº 01 no valor total de R$ 720.000,00(setecen-
tos e vinte mil reais), para a empresa Rupolo D. Indústria de Móveis 
Ltda. ME.

Descalvado, 07 de fevereiro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº. 002/14

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/14

Objeto: Registro de Preços, para eventuais aquisições parceladas de 
Água Mineral Natural (galões de 20 litros), por um período de 12 
meses.

Em conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe, conforme segue: lote 
nº 01 no valor total de R$ 30.646,00 (trinta mil seiscentos e quarenta 
e seis reais), para a empresa Albieri & Fregonezi Ltda. EPP.

Descalvado, 20 de fevereiro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

	 Prefeitura Municipal de Descalvado, 27 de fevereiro de 
2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal de Descalvado

	 Publicada no Paço Municipal, aos 27 de fevereiro de 2.014

SÍLVIO BELLINI
Procurador  Geral  do  Município

	 Publicada no Paço Municipal, aos 27 de fevereiro de 2.014

SÍLVIO BELLINI
Procurador Geral do Município
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

RUA PAULA CARVALHO 106
 DEBORA KASTEIN MARTINELLI

RUA ADALBERTO D. FRANCISCO, LOTE 08, QUADRA B, N. 93
 FELIPE BORGES DE OLIVEIRA FERREIRA

RUA PEDRO DE ALCANTARA CAMARGO, LOTE 06,   N.. 54
 FABIO AP. FERRAZ DE SOUZA

RUA NICOLAU ANTONIO LOBO N..  537
 JOSE ANTONIO LAZARINI FILHO

RUA LEONOR BIZARRO MUSSOLINI, QUADRA J1, LOTE 40, N 182
 ANDRE FRANCISCO APARECIDO DIONIZIO

RUA OSCAR F. DE CARVALHO, Q F,  L 07 N.. 619
 DURVAL JOAO PRATTA JUNIOR E BRUNA D. PERIPATO

RUA VICTORIO AMADEU CASATI TERRENO A N.. 203
 JOAO ANTONIO MOTTA

RUA ANTONIO RICCI, QUADRA J, LOTE 14   N.. 434
 RAFAEL ALEXANDRE RODRIGUES E TALITA CRISTINA COLA

RUA ANTONIO ROMANTINI N.. 471
 ANTONIO BENEDITO SEVERO DA FONSECA

RUA ANTONIO RICCI, QUADRA Q, LOTE 23, N..  490

110.093.338-79

364.785.528-61

318.175.288-66

027.760.398-67

377.836.018-39

321.622.998-01

030.965.458-04

373.478.258-90

747.254.918-53

007/2011

408/2009

222/2012

293/2012

320/2012

114/2013

117/2013

147/2013[

179/2013

209,84

219,80

54,34

770,86

43,49

105,50

117,37

51,04

200,12

013/2014

010/2014

016/2014

011/2014

006/2014

014/2014

001/2014

012/2014

219,80

54,34

770,86

43,49

105,50

117,37

51,04

200,11
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RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 LUIS PAULO BRUM E MARILIA CRISTINA PAIVA BRUM

RUA NHO TOTICO, QUADRA D, LOTE 67, N.. 101
 LAURO WALDIR DE FALCO E MARIA LUCIA R. DE FALCO

RUA PYLADES ETTORE FACCHINI, QUADRA Q, LOTE 10, N.. 733
 JONATHAN RAFAEL FRANCISCO

RUA ANTONIO LUIZ MARCOS, Q. 12, L. 17,  N.. 310
 LUIS GUSTAVO GODOY

RUA OSCAR F. DE CARVALHO, Q E, L 23,  N.. 606
 RAFAEL LUIS SCARABEL

RUA PYLADES E. FACHINE, QUADRA Q, LOTE 03, N.. 663
 ANDREIA TATIANE DIDONE

AVENIDA UNIVERSITARIA, LOTE 11, QUADRA I, N.. 310
 NILSON RODRIGUES

RUA EMILIO BORTOLETTO, QUADRA U, LOTE 09, N.. 91
 WALDIR BORTOLETTO

RUA ANGELO CERANTOLA, LOTE 8 A, QUADRA B, N.. 322
 SIDMAR CURSIOL E PALOMA TRINDADE LOURENCO

RUA 15 DE NOVEMBRO N.. 481
 ANTONIO SALOMAO

RUA ANGELO CERANTOLA, L. 09, Q. B, N.. 332

348.921.458-74

930.349.548-91

342.117.608-66

278.898.988-19

379.339.758-01

335.580.668-47

039.369.958-77

042.822.378-80

390.251.168-09

034.106.338-04

198/2013

204/2013

205/2013

222/2013

231/2013

254/2013

421/2013

479/2013

001/2014

002/2014

47,90

79,80

52,06

81,94

48,63

47,00

176,60

53,50

38,20

270,75

009/2014

002/2014

008/2014

015/2014

004/2014

007/2014

003/2014

005/2014

47,90

79,80

52,06

81,94

48,63

47,00

176,60

53,50
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RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 SILVIO ROGERIO AMANTE PENATTI

RUA BENEDITO G. STOPPA, QUADRA D, LOTE 14, N.. 201
 CIRO LUIS DOMINGOS DIDONE

RUA RAUL P.MARTINELLI, QUADRA C, LOTE 03, N.. 320
 FRANCISCO C.COELHO JUNIOR E  VIVIANE C. DE JESUS

RUA ANTONIO SEGATTO N.. 340
 ELSON JESUS ALVES

RUA ANTONIO DEPONTE, LOTE 06, QUADRA U, N.. 351
 JULIANA CAMPOS MINOTTI

RUA SEBASTIAO C. DE FREITAS, QUADRA G, LOTE 07, N.. 70
 ODIMIR D.STROZZI FILHO E ROSELI T. DOS SANTOS

RUA SEBASTIAO C. DE FREITAS, Q G, L 01 N.. 10
 RICARDO S.DALBENSE E TATIANA MARA GALHASSO

RUA DR. JAIME DE ARAUJO GOES, Q.Q, L.33, N. 92
 JOCIVAL ESTEVES DOS SANTOS

RUA SEBASTIAO CLEMENTE DE FREITAS, Q.E, L.20, N.. 41
 MATHEUS HENRIQUE PLANCKE

RUA BENEDITO G. STOPPA, QUADRA I, LOTE 01, N.. 41
 JONATAS R. VICTORELLO E MARIANE A. DE SOUZA

RUA JOSE MACHADO, QUADRA J, LOTE 017, N.. 51

027.850.018-85

375.987.828-81

390.646.518-76

139.514.508-35

321.781.138-00

389.143.198-81

290.677.198-89

040.592.955-23

365.207.358-41

379.177.838-20

003/2014

004/2014

005/2014

006/2014

008/2014

007/2014

009/2014

011/2014

015/2014

014/2014

48,70

57,54

51,09

173,66

51,90

66,69

49,25

33,70

48,45

95,87
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 DAIANE CRISTINA PERIPATO E CESAR ADRIANO BARBALHO

RUA: BENEDITO GERALDO STOPPA, QUADRA H, LOTE 02, N° 81
 RODRIGO CASTIGLIONI

RUA ANTONIO CIRELLI, QUADRA 03, LOTE I, N.. 281
 MARCELO MENDES

RUA PEDRO FRANZIN, QUADRA R, LOTE 13, N. 80
 JOAO RICARDO PRESCINOTTI

AVENIDA GUERINO OSVALDO N.. 551
 JOSE ANTONIO COLUSSI NETO

RUA JOSE ZANATTA, LOTE 09-A, QUADRA H, N. 113
 DANILO APARECIDO ZANETTE

RUA SALVADOR PRATTA, QUADRA 08, LOTE 10, N° 331
 ERIKA CRISTINA DANIELI

RUA PADRE JEREMIAS JOSE NOGUEIRA, N° 309
 JOSE EMILIO BELLI

RUA JULIO BRAGUIM, QUADRA G, LOTE 06-D5, N.. 50
 THIAGO BERTOLUCCI E VANESSA ELOISA FIOCHO

RUA ANTONIO DEPONTE, QUADRA T, LOTE 19, N.. 400
 WILLIAN DOS SANTOS MORAES

RUA PYLADES E. FACHIN, QUADRA J, LOTE 06, N.. 537

325.632.148-82

327.772.368-28

033.755.186-33

386.970.948-01

925.094.018-15

338.809.108-04

267.957.178-95

549.760.498-68

317.967.188-23

396.480.698-67

012/2014

016/2014

017/2014

020/2014

018/2014

019/2014

022/2014

023/2014

024/2014

025/2014

174,60

49,88

83,15

54,15

189,29

48,58

49,97

1.692,25

46,47

49,90
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Av. Guerino Oswaldo, nº 446 - 1º andar - Centro
Fone/Fax: (19) 3583-3934 / 3583-7248 / 3583-7385 - Descalvado/SP

e-mail: seecpmd@gmail.com.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE DESCALVADO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEEC

RESOLUÇÃO SEEC Nº 01/2014

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA MENÇÃO UTILIZADA 
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

	 A Secretária de Educação e Cultura, no uso de suas atri-
buições legais e, com vistas à decisão do Conselho Municipal de Edu-
cação, conforme ata lavrada em 24 de junho de 2014.

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - A Secretaria de Educação e Cultura – SEEC – ado-
tará a partir do ano de 2014 para todas as escolas da rede estadual a 
escala numérica de notas em números inteiros de 0 (zero) a 10 (dez) 
como alternativa formal de registro do rendimento escolar do aluno 
em substituição às menções PE (Progressão Excelente), PS (Progres-
são Satisfatória) e PI (Progressão Insatisfatória).

	 Parágrafo único: Embora o Regimento Escolar vigente não 
contemple o que consta nesse artigo, por decisão do Conselho Muni-
cipal de Educação, considerou-se adequado alteração de menção por 
nota, alterando, portanto a orientação do Artigo 41 do atual Regimen-
to Escolar.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Despachos do Chefe de Seção de  03-02-2014

=Produção Equipe mês 01/2014:

Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 PALOMA REGIANE BOARATO

RUA FERNANDO ZAFFALON N.. 385
 LUIS CARLOS SALVI

AV. ANTONIO GARBUIO, LOTE 01, QUADRA J,  N.. 607
 ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA

RUA 06, QUADRA G, LOTE 06D8, N.. 80
 ADENILSON MASSAROTTO

RUA ANGELO CERANTOLA, QUADRA A, LOTE 05, N° 285
 LUCIANO ROBERTO FREGONEZI E CARLA DANIELI DE PAULA

RUA JACOMO BORTOLETTO, QUADRA V, LOTE 10, N° 83
 JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA

RUA PAULA CARVALHO N.. 106
 DEBORA KASTEIN MARTINELLI

341.100.098-80

317.434.710-68

036.752.928-94

123.304.238-61

324.596.278-90

426.505.878-73

110.093.338-79

026/2014

028/2014

029/2014

030/2014

031/2014

032/2014

034/2014

33,11

128,80

98,37

49,36

42,75

61,04

217,27
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Ministério	da	Previdência	Social	-	MPS

Secretaria	da	Receita	Previdenciária	-		SRP

SISTEMA	DE	ENVIO	DE	OBRA	-	SisobraNet	(v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos	que,	em	cumprimento	ao	Artigo	50	da	Lei	8212/91	com	redaçãodada	pela	Lei	nº	9.476/97	regulamentada	pelo	Decreto	3.048/99	em	seu	art
226,	§§	1º	e	2º,	o	orgão	descrito	acima	enviou	através	do	Sistema	Sisobra	a	relação	de	obras	cadastradas,	discriminadas	abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

DESCALVADO,	28	de	fevereiro	de	2014

A	Relação	de	Alvarás	e	Habite-se	foi	recebida	pela	SRP,	conforme	abaixo:

Data e Hora da Criação:
Data e Hora da Transmissão:

Total de Registros de Obra:

Total de Registros no Arquivo:

Nº do Recibo:

28/02/2014 15:39:05
28/02/2014 15:40:02

46
64

1473190048

Nome do arquivo: 46732442000123.20140228153904
Origem dos Dados: SisobraPref	v1.0.1.5

Competência dos Registros: 01/2014
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	 Art. 2º - A síntese bimestral e anual deverá decorrer da ava-
liação do desempenho escolar do aluno em cada componente curri-
cular, realizada por diferentes instrumentos de avaliação e de forma 
contínua e sistemática, ao longo do bimestre e de todo o ano letivo.

	 Art. 4º - A escola deverá assegurar que os resultados bimes-
trais e finais sejam sistematicamente documentados.
	
	 Art. 5º - Será considerado como patamar indicativo de de-
sempenho escolar satisfatório a nota igual ou superior a cinco.

	 Art. 6º - Caberá a equipe pedagógica da Secretaria de Edu-
cação e Cultura proceder às orientações técnico-necessárias.

Rute Maria Pozzi Casati
Secretária Municipal de Educação e Cultura

	 Publicada na Secretaria de Educação e Cultura - SEEC, aos 
26 dias do mês de fevereiro de 2014.
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Despachos do Chefe de Seção, de 06-02-2014

=Auto de Infração expedido:

-Proc.0652/2014- Dirceu Luiz Monzani ME – Auto de Infração nº 
2522 – série AB – Por ter verificado pessoa (próprio proprietário) 
consumindo produto fumígeno em local proibido (ambiente público). 
Aguardar prazo para apresentação de defesa ou impugnação do Auto 
em questão, a partir da ciência do referido Auto.

=Termo de Inutilização expedido:

-Bonitátibus & Reschini Ltda ME – Termo de Inutilização nº 0663 
– serie AE – Inutilização de 3,959 g do produto Biperideno Cloridrato 
– lote BPH1101004#9, por estar com o prazo de validade expirado 
(12/2013).

=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.6091/2013- Wilian Person ME – Renovação da Licença de 
Funcionamento nº 351370206-472-000052-1-5 para a atividade de 
Padaria e confeitaria com predominância de revenda – validade até 
31-05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 12-02-2014

=Processo  arquivado:

-Bonitátibus & Reschini Ltda ME – Tendo em vista inutilização de 
produto sujeito a controle especial (Portaria SVS/MS nº 344/98), por 
estar com o prazo de validade expirado.
-Proc.0097/2014- BRDF – Empreendimentos, Comércio e Represen-
tação Ltda – Tendo em vista ter providenciado a limpeza nos imóveis 
de sua propriedade, localizados à Rua Alemanha, quadra H, lotes 16 
e 17, bairro Portal dos Coqueiros.
-Proc.0098/2014- BRDF – Empreendimentos e Participações Ltda 
- Tendo em vista ter providenciado a limpeza no imóvel de sua pro-
priedade, localizado à Rua Portugal, quadra H, lote 15, bairro Portal 
dos Coqueiros.
-Proc.6736/2013- Camilotti Imobiliários Ltda – Tendo em vista ter 
providenciado a limpeza nos imóveis de sua propriedade, localizados 
à Rua Sebastião Roberto Traldi, quadra E, lotes 03, 04, 05, 06, 07, 09 
e 10, bairro Parque Universitário.

Despachos do Chefe de Seção, de 13-02-2014

=Processo arquivado:

-Proc.0148/2014- Denize Silva Arutin de Albuquerque – Tendo em 
vista ter providenciada a limpeza nos imóveis de sua propriedade, 

localizados à Rua Orlando Costa, quadra C, lotes 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37 e 38, bairro Bosque do Tamanduá.

Despachos do Chefe de Seção, de 14-02-2014

=Licenças de Funcionamento deferidas:

-Proc.4149/2013- Natalia Fernanda de Souza Batista 40831199857 
– Licença de Funcionamento nº 351370206-561-000170-1-9 para a 
atividade de Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares – validade 
até 31-05-2015.
-Proc.6021/2013- Lian Qinglan – Licença de Funcionamento nº 
351370206-561-000043-1-6 para a atividade de Lanchonete, casas de 
chá, de sucos e similares – validade até 31-05-2015.
-Proc.0361/2014- Martinha Leonor Dias dos Santos 23775831487 
– Licença de Funcionamento nº 351370206-561-000242-1-0 para a 
atividade de Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas – validade até 31-05-2015.

=Processo arquivado:

-Proc.6091/2013- Wilian Person ME – Tendo em vista deferimento 
da renovação da Licença de Funcionamento para a atividade de Pada-
ria e confeitaria com predominância de revenda.

=Concessão de prazo:

-Proc.5901/2011- Luis Fábio Mazzari Junior 39672627823- Conce-
dido 15 dias de prazo, a partir desta publicação, para se pronunciar 
com relação à continuidade ou não da atividade de Lanchonete, casas 
de chá,  de sucos e similares à Rua José Bonifácio, nº 576, bairro 
Centro.

Despachos do Chefe de Seção, de 18-02-12014

=Renovação de Licença de Funcionamento deferida:

-Proc.6086/2013- Sarah Stoppa Zago Restaurante ME – Renovação 
da Licença de Funcionamento nº 351370206-561-000098-1-4 para a 
atividade de Restaurantes e similares – validade até 31-05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 20-02-2014

=Termo de Inutilização expedido:

-Maria Fernanda Penteado Gabrielli ME – Termo de Inutilização 
nº 0664 – série AE – Medicamentos sujeitos a controle especial (Por-
taria SVS/MS nº 344/98) com os prazos de validade expirados.
=Licença de Funcionamento deferida:

-Proc. 6020/2013- Lourival Francisco Dias & Cia Ltda ME – Licença 
de Funcionamento nº 351370206-561-000240-1-5 para a atividade de 
Bares e outros estabelecimentos especialziados em servir bebidas – 
validade até 31-05-2015.

Despachos do Chefe de Seção, de 25-02-2014

=Laudo Técnico de Avaliação deferido:
-Proc.0965/2014- Prefeitura do Município de Descalvado – Laudo 
Técnico de Avaliação nº 001/2014 – Atividade de Atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas – Rua Bahia, nº 231 – Jardim Al-
bertina – Responsável Técnico: Kelly Cristina da Silva Romanello, 
engenheira inscrita no CREA/SP sob o nº 5061592312.

Despachos do Chefe de Seção, de 26-02-2014

=Autos de Infração expedidos:
CONTINUA
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-Proc.1071/2014- Lucas Cazarim Sobrinho – Auto de Infração nº 
2523- série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, locali-
zado à Avenida Presidente Kennedy, ao lado do nº 31, bairro Centro, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica con-
cedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publica-
ção, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.1072/2014- Antonio Pereira - Auto de Infração nº 2524- série 
AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à Rua 
Luiz Barbalho, ao lado do nº 1237, bairro Recanto dos Ipês, em precá-
rias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedido ao 
autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para 
apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.1073/2014- Auricélio Agnelli - Auto de Infração nº 2525- sé-
rie AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 
Rua Benedito Pessoa, quadra M, lote 26, bairro Tamanduá, em precá-
rias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedido ao 
autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para 
apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.1074/2014- Rosa das Neves Vieira Zago - Auto de Infração nº 
2526- série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localiza-
do à Rua José do Nascimento, quadra S, lote 16, bairro Ricardo Cesar, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica con-
cedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publica-
ção, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.1075/2014- Mario Orlando Perna - Auto de Infração nº 2527- 
série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado à 
Rua José do Nascimento, quadra S, lote 15, bairro Ricardo Cesar, em 
precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedi-
do ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, 
para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.1076/2014- Valtemberg Pereira da Silva - Auto de Infração nº 
2528- série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localiza-
do à Avenida Universitária, lote 27, bairro Cidade Nova I, em precá-
rias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedido ao 
autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para 
apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.1077/2014- Francisco José Rodrigues Godoy - Auto de Infra-
ção nº 2529- série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, 
localizado à Rua Porderigo Gabrielli, nº 613, bairro Centro, em precá-
rias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica concedido ao 
autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para 
apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.
-Proc.1078/2014- Claudio Pecorari - Auto de Infração nº 2531- série 
AB – Por estar com os imóveis de sua propriedade, localizados à Rua 
Nelson L. Villa, quadra I, lotes 22 e 23, bairro Parque Universitário, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica con-
cedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publica-
ção, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em questão.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO, Prefeito do Mu-
nicípio de Descalvado, Estado de São Paulo, dando cumprimento ao 
disposto no Artigo n° 162 da Constituição Federal Brasileira, divulga 
as Receitas Arrecadadas e os Recursos Recebidos por esta Prefeitura 
durante o mês de JANEIRO de 2014. 

COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO E 
ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO
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UNICASTELO
E

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO

EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE
½ BOLSAS DE ESTUDOS

1º SEMESTRE DE 2014

	 A Comissão Municipal de Avaliação e Julgamento de Conces-
são de Bolsas de Estudos, criada pelo Art. 3º da Lei Municipal nº 2.547, de 
06 de Setembro de 2.005, com o fim específico de avaliar e atribuir Bolsas 
de Estudos junto aos Cursos Universitários promovidos pela Universidade 
Camilo Castelo Branco – UNICASTELO, Campus VIII, Descalvado/SP, 
em decorrência da Concessão de Direito de Uso de Patrimônio Municipal, 
FAZ SABER a todos quanto virem ou dele conhecimento tiverem que:

	 1) A Comissão não pauta seus trabalhos sob influência de pedi-
dos e justificativas verbais dos próprios candidatos, seus familiares, ami-
gos ou de políticos. Esta Comissão desenvolve seus trabalhos com extre-
ma impessoalidade, analisa os documentos de forma individual e busca 
a verdade quando não explicitada nos requerimentos ou documentos, e, 
dependendo do caso, procura cientificar-se de fatos extra-apresentados à 
Comissão;

	 2) Para este processo de seleção a Unicastelo oferece 09 (nove) 
cursos universitários, o que proporciona, nos termos da legislação, 90 (no-
venta) ½ bolsas de estudos;

	 3) Foram apresentados 186 requerimentos de alunos pleiteando 
o benefício. A Comissão publicou “Edital de conhecimento para impugna-
ção” contendo o nome de todos os requerentes, no Jornal “O Comércio”, 
edição de 08 de fevereiro de 2014. Também, o Edital foi publicado no site 
institucional e nas dependências da Câmara Municipal de Descalvado e 
afixado em quadro de aviso da UNICASTELO, bem como na Prefeitura 
Municipal local. No entanto, nenhuma impugnação foi apresentada à Co-
missão no prazo fixado;

	 4) Dos 186 requerimentos, 90 alunos foram contemplados com 
½ bolsa de estudos, e houve a necessidade de eliminar-se 96 pedidos;

	 5) Os bolsistas do semestre anterior, atendidas às disposições 
de análise curricular e outras previstas em lei, tiveram mantidas as bol-
sas concedidas, não se justificando cessar o benefício que o aluno usufrui 
há semestres, sob pena de prejudicar a continuidade e sua formação uni-
versitária, exceção feita aos casos de dependências (DP’s) e reprovações, 
que não justificam usufruírem do benefício em detrimento dos alunos com 
possibilidade de melhor desempenho e aproveitamento acadêmico;

	 6) A Comissão usou os seguintes critérios para concessão do 
benefício de meia bolsa: manutenção dos alunos já bolsistas, excetuando-
-se os que não se enquadraram nos termos da legislação e deste Edital; 
comprovação inequívoca de residência; insuficiência financeira (renda sa-
larial); idoneidade das documentações; indeferimento de pedido de aluno 
cujo familiar seja bolsista e viva sob o mesmo teto ou dependência econô-
mica; tiveram prioridade os requerentes que ainda não possuem formação 
em nível superior; desempate entre pedidos, priorizando requerentes me-
nos providos de recursos materiais e financeiros, inclusive os da respec-
tiva família que consigo viva ou lhe abrigue; e demais questões expostas 
pelos próprios postulantes;

	 7) Foram fatores determinantes para indeferimento prévio do pe-
dido de bolsa de estudo, a saber: insuficiência de documentos comproba-
tórios de residência há pelo menos 05 (cinco) anos no Município de Des-
calvado, e identificação do candidato; falta ou incompleta comprovação 
de renda familiar e respectivo patrimônio; possuir mais de uma dependên-
cia; reprovação no semestre anterior ao pedido; beneficiário(a) com bolsas 
concedidas diretamente pela Universidade, ou obtenção de financiamento 
promovido por programas Federal, Estadual ou Municipal (Ex.: PROUNI,  
FIES, Futuro Legal, entre outros);

	 8) Esta Comissão não faz publicar a relação dos alunos não con-
templados para que não haja exposição de suas situações pessoais, fami-

liares e econômicas; contudo, os mesmos poderão tomar conhecimento 
das razões do indeferimento pessoalmente, junto à Diretoria da Unicaste-
lo, Campus Descalvado.

	 Segue abaixo a relação dos alunos contemplados com ½ bolsa de 
estudos, para cada curso universitário, válida somente para este primeiro 
semestre de 2014, na forma a saber:    

ADMINISTRAÇÃO

Alunos contemplados:
2 - Anésia da Silva Colombo
3 - Beatris Fernanda Radael
4 - Camila Botaro
5 - Carla Roberta Ignácio
6 - Carlos Eduardo Camargo
7 - Caroliny Froes
8 - César Augusto Antonini Perez
9 - Clarissa Francesca Canova
10 - Daniele Cristine Segantim
11 - Isis de Almeida
12 - Jaqueline Alves de Oliveira 
13 - Jennifer Letícia Gomes Maciel 
14 - Juliana Danielle de Lima
15 - Juliana Fioroni Devenezio
16 - Letícia Daniello Bortolim
17 - Liliane Romero
18 - Manuela Scabio Palomar
19 - Maria Carolina Simolini
20 - Mariana Rissi Franceschini
21 - Maura Aparecida Araújo
22 - Nathália Cristina Cazarim
23 - Nathalia Spido Dias
24 - Priscila de Freitas Pucci
25 - Sara Elisiane Marchezim
26 - Thais Cristina Sonssin Gonçalves
27 - Thaís Cristina Vancetto
28 - Vanessa Gabriela Mazaro
29 - Sara Jéssica Couto da Silva
                                                                                                                                    
Pedidos:.......................................................69
Total de Bolsas mantidas/concedidas 
para este semestre.......................................29

AGRONOMIA

Alunos contemplados:
1 - Alan Crister Marini
2 - Carlos Renan Scapim
3 - Éderson Evandro Schiavo
4 - Eliéger Alves Mazari
5 - Fernando José Bianchi Junior
6 - Leandro Roberto Bianchi Bertini
7 - Marcos Henrique Altoé
8 - Marcus Vinicius Vitulio
9 - Reinaldo do Carmo Junior
10 - Ulysses Sebastião Bruzeghin Borim

Pedidos:.........................................................22
Total de Bolsas mantidas/concedidas
para este semestre.........................................10

DIREITO

Alunos contemplados:
1 - Amarildo Miguel Martins
2 - Carlos Eduardo Quatrochi  
3 - Célia Cristina Soares Martimiano
4 - Daiane Michele dos Reis Batista
5 - Eliesler Gonçalves Jaime
6 - Jéssica Roberta Coelho
7 - Maria Carolina da Silva

CONTINUA
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8 - Maria Fernanda Nascimento Soares
9 - Maria Solange Barbosa de Almeida
10 - Miguel Ângelo Quatrochi

Pedidos:...........................................................22
Total de Bolsas mantidas/concedidas
para este semestre...........................................10

ENFERMAGEM

Aluno contemplado:
1 - Nayara Alves de Oliveira

Pedido:.............................................................01
Total de Bolsas mantidas/concedidas
para este semestre...........................................01

ENGENHARIA CIVIL

Alunos contemplados:
1 - Cesar Luis Moraes 
2 - Clodoaldo Aparecido Coelho
3 - Felipe Moraes Franzin
4 - Gabriela Braghim
5 - Giovani Donizeti de Jesus
6 - Jaqueline Radaelli Palomar
7 - João Analio de Jesus Oiveira
8 - João Roberto Paludetti Junior
9 - Jonne Dennis da Silva Pereira
10 - Julio César Bertini Francisco
11 - Luma Gatti
12 - Samara Louise Pratta
13 - Severino Ramos de Oliveira Junior
14 - Valdenir dos Santos Lima
15 - Yuri Daniel Trova Pereira

Pedidos:.........................................................33
Total de Bolsas mantidas/concedidas
para este semestre.........................................15

MEDICINA VETERINÁRIA

Alunos contemplados:
1 - Douglas Corrêa dos Santos
2 - Iara da Silva
3 - José Carlos Tessarin Junior
4 - Lucas Gomes Marcomini
5 - Nicolas Aparecido Azinheiro Mariano
6 - Raiza Gabrielli Penteado
7 - Renato Barroco Neto

Pedidos:........................................................08
Total de Bolsas mantidas/concedidas
para este semestre........................................07

ODONTOLOGIA

Alunos contemplados:
1 - Dríade Bezerra Cavalcante
2 - Fabiany Carina Marcos
3 - Luana de Medeiros Domingues

4 - Natalia Michele Fabricio
5 - Rafaela Camila Monzani
6 - Thaís Alexandra Zampoli

Pedidos:.........................................................08
Total de Bolsas mantidas/concedidas
para este semestre.........................................06

PEDAGOGIA

Inserir uma bolsa em pedagogia
Alunos contemplados:
1 - Ana Paula Antonio Vieira
2 - Daniela Brambilla da Silva
3 - Elisabete da Rocha de Almeida
4 - Keity Daiane Ruy Nascimento
5 - Maria Carolina Ibanez Rabello
6 - Mariana Eugenia Luzia Schiavo Leani
7 - Monique Nayara Trindade de Souza
8 - Roberta Cristina Scarabel

Pedidos:.......................................................19
Total de Bolsas mantidas/concedidas
para este semestre.......................................08

QUÍMICA

Alunos contemplados:
1 - Ana Paula Borotto
2 - Fernanda Cristina Alfieri
3 - Francieli Aparecida Fontanini
4 - Vanessa Joice Vanceto

Pedidos:...........................................................04
Total de Bolsas mantidas/concedidas
para este semestre...........................................04

RESUMO GERAL:
Total de pedidos: 186
Cursos oferecidos/existentes: 09
Total de ½ bolsas a serem atribuídas: 90
Bolsas atribuídas: 90
Pedidos indeferidos: 96

	 Isto posto, os membros da Comissão Municipal de Avaliação 
e Julgamento de Concessão de Bolsas de Estudos, face à Concessão de 
Direito de Uso de Imóvel Público à Universidade Camilo Castelo Branco 
– Campus Descalvado, por unanimidade, fazem publicar o presente Edital 
para que produza seus jurídicos e regulares efeitos.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, SP, aos 28 dias do mês 
de fevereiro de 2014
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